
Ofício: Nº GAB/SJ-129/2013

Assunto: encaminha projeto de lei

Araxá, 21 de outubro de 2013.

Ex.mo. Senhor Presidente,

Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que institui, na forma de autarquia municipal, o Frigorífico Municipal de Araxá.

A entidade que se pretende criar busca dar dinamismo, agilidade, eficiência e eficácia às atividades do frigorífico municipal, dotando-lhe de personalidade jurídica própria e autonomia administrativa.

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá 

Ilmo Sr.

Miguel Alves Ferreira Júnior

DD. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI Nº 200/2013
Cria o Frigorífico Municipal de Araxá e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º. Fica criado o Frigorífico Municipal de Araxá, entidade municipal de natureza autárquica, dotada de personalidade jurídica de direito público, com autonomia administrativa e financeira, vinculado à Prefeitura Municipal de Araxá, com sede e foro nesta cidade de Araxá/MG, na Rodovia BR-452, Km 305 + 300 metros, que se regerá por estatuto a ser aprovado em Decreto do Prefeito Municipal.
Art. 2º. O Frigorífico Municipal de Araxá tem por finalidade realizar o serviço de abate de animais no abatedouro municipal.

Art. 3º. Compete ao Frigorífico Municipal a realização de todos os procedimentos necessários para o abate, beneficiamento e industrialização de bovinos, suínos e ovinos mediante o recolhimento de taxa de abate; podendo, secundariamente, ter por objetivo a comercialização e distribuição de carnes e seus subprodutos.
Parágrafo único. Fica instituída a taxa de abate a ser cobrada pelo Frigorífico Municipal de Araxá para a realização do serviço de abate, beneficiamento e industrialização de animais, respeitadas as seguintes condições:
I. a taxa será recolhida mediante guia expedida pelo Frigorífico cujo valor será de R$ 90,00 (noventa reais) por bovinos; R$ 30,00 (trinta reais) por suíno; e R$ 25,00 (vinte e cinco reais) por ovino;

II. a entrega do produto final do processamento dos animais será realizada pelo Frigorífico Municipal;

III. a entrega somente será realizada mediante comprovação do pagamento da taxa correspondente aos animais abatidos e processados;

IV. será de responsabilidade do proprietário do animal a retirada dos subprodutos do Frigorífico Municipal, que deverá ser realizada no prazo máximo de 15 (quinze dias) dias, prazo que se ultrapassado transfere os direito sob os subprodutos ao Frigorífico, autorizando sua comercialização e recolhimento do resultado aos cofres da entidade autárquica;
V. a administração direta do Município poderá utilizar-se dos serviços da autarquia com isenção da taxa de abate, restando, porém, ao Frigorífico os subprodutos para que proceda sua comercialização como forma de pagamento pelos serviços prestados.

Art. 4º. Constituem Patrimônio do Frigorífico Municipal de Araxá:
I - as dotações consignadas no orçamento público do Município de Araxá e seus créditos adicionais e especiais;

II – o produto da arrecadação das taxas de abate;

III – as rendas de quaisquer serviços por ele realizados;

IV – as doações, legados, auxílios, subvenções ou contribuições concedidas por pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou de direito privado; e

V – outras receitas eventuais.

Art. 5º. O Frigorífico Municipal de Araxá será dirigido por um Superintendente.

Parágrafo único. O cargo de Superintendente do Frigorífico Municipal de Araxá é de livre nomeação e exoneração pelo Sr. Prefeito Municipal, cujo vencimento será de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Art. 6º. Ficam criados os cargos constantes do Anexo I vinculados à autarquia Frigorífico Municipal de Araxá.
Art. 7º. Os cargos públicos criados por esta lei serão providos mediante concurso público, observadas as normas constitucionais, a Lei Orgânica do Município, o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município e as demais legislações.
Parágrafo único. Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público e até que se realize concurso para provimento dos cargos criados pela presente Lei, fica autorizada a contratação temporária de servidores, para atender a necessidade da continuidade do serviço público.

Art. 8º. Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei, fica o executivo autorizado à abrir créditos especiais no orçamento vigente para a realização de despesas com o pessoal necessário para o funcionamento do Frigorífico por anulação das fichas orçamentárias números 919 e 921 e, ainda, abrir créditos especiais no orçamento vigente para a manutenção das atividades do Frigorífico por anulação das fichas orçamentárias números 922 e 926.
Art. 9º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ________ de 2013.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA
Prefeito Municipal de Araxá
ANEXO I

Cargos efetivos providos através de concurso público de provas ou provas e títulos.

	Cargo
	Atribuição
	Salário
	Escolaridade
	Quantidade
	Carga Horária

	Veterinário do frigorífico
	Avaliar os animais em linha para o abate; acompanhar o abate garantindo que o mesmo ocorre dentro das normas sanitárias
	R$ 1.695,00
	Superior em Medicina Veterinária
	1
	40 horas/ semanais

	Encarregado do Frigorífico
	Gerenciar as atividades realizadas pelos servidores do frigorífico na operação da linha de abate
	R$ 1.695,00
	Ensino médio
	1
	40 horas/ semanais

	Auxiliar de Frigorífico
	Realizar as atividades necessárias ao abate e processamento de animais no frigorífico, desde o recebimento dos animais à entrega do produto processado.
	R$ 1.356,00
	Ensino fundamental
	19
	40 horas/ semanais

	Auxiliar Administrativo do Frigorífico
	Realizar as atividades administrativas do frigorífico; processamento de notas, requisições, recibos e contratos.
	R$ 1.356,00
	Ensino médio
	1
	40 horas/ semanais

	Motorista do Frigorífico
	Efetuar a entrega do produto final processado pelo frigorífico.
	R$ 1.356,00
	Ensino médio e carteira de motorista categoria D
	1
	40 horas/ semanais

	Agente de Controle de Qualidade do Frigorífico
	Realizar fiscalização preventiva do frigorífico, garantindo que o mesmo opere dentro das regras determinadas pelo Sistema de Inspeção Sanitária
	R$ 1.356,00
	Ensino médio
	3
	40 horas/ semanais

	Auxiliar de Serviços do Frigorífico
	Realizar serviços de limpeza das áreas administrativas do frigorífico (banheiros, escritório, copa e cozinha)
	R$ 1.017,00
	Ensino fundamental
	1
	40 horas/ semanais

	Vigilante do Frigorífico
	Vigilância das dependências do frigorífico
	R$ 1.017,00
	Ensino fundamental
	3
	40 horas/ semanais
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